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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 00003.2018 

 O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul e o Pregoeiro Éder Ribeiro 

designado pela Portaria nº 356 de 02 de agosto de 2017, levam ao conhecimento dos interessados 

que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 5.450/2005, Decreto 8.538/2015 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Nº DA UASG: 925797 

DATA: 10 / 04 / 2018 

HORÁRIO: 10h00min(HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de uma licença pelo uso de software para banco 
de dados, SQL Server Standard Core 2016 Microsoft por tempo indeterminado, para o Coren/MS 
conforme as especificações, condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet 
e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. A despesa com a execução do objeto foi estimada, após orçamentos, em R$ 21.899,00 (vinte e 
um mil e oitocentos e noventa e nove reais). 

1.1. Elemento de despesa: 6.2.2.1.2.44.90.52.011 – Aquisição/Desenvolvimento de Software. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1. Caberá ao licitante interessado em participar deste pregão eletrônico: 

1.1. Credenciar-se no SICAF para certames promovidos por órgãos da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional e de órgão ou entidade dos demais Poderes, no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que tenham celebrado termo de adesão; 

1.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, 
quando for o caso, seus anexos; 

1.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

1.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

1.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

1.6. Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 

1.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

1.8. O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de identificação e senha suspensas 
automaticamente. 

2. Não poderão participar deste Pregão: 

2.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Coren/MS, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

2.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.5. Empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

2.6. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

2.7. Cooperativa de mão-de-obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o 
Ministério Público do Trabalho e a União. 

SEÇÃO IV – DA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

1. Objeto deverá ser instalado e acompanhado a execução por 12 meses. 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA 

1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

1.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

1.2. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

1.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no Decreto 5.450/2005. 
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1.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

SEÇÃO VI - DA SESSÃO PÚBLICA 

1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de 
acesso e senha. 

3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na 
internet. 

6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 

8. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9. No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 

11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

15. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

16. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes previstas no edital. 
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17. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Coren/MS ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

19. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

20. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

21. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

22. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

23. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive 
quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser enviados no prazo de até 120 (cento e 
vinte) minutos, após solicitação do pregoeiro no próprio sistema eletrônico. 

24. Os documentos e anexos exigidos no sistema eletrônico deverão ser apresentados em original ou 
por cópia autenticada, nos prazos estabelecidos no edital. 

25. Para fins de habilitação, a verificação pelo Coren/MS nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

26. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

27. O Pregoeiro fixará o prazo de 120 minutos para reenvio da proposta de preço adequada ao 
último lance vencedor da fase de lances. 

28. As propostas adequadas ao último lance vencedor deverá atender ao Anexo II do Termo de 
Referência - Modelo de Cotação de Preços, onde todos os valores dos itens deverão estar 
preenchidos individualmente com seus respectivos valores unitários. 

29. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

30. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual, qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 

31. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor. 

32. A manifestação deve especificar o fato que justifica a alegação de inexequibilidade da proposta, 
de não atendimento de requisito de habilitação, ou de outra causa que impõe a revisão do ato que 
declarou o vencedor do certame. 
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33. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do 
licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

34. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

35. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 

36. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 

37. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 

38. Em caso de recursos, o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

39. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

40. Após a homologação do certame, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no 
prazo definido no edital. 

SEÇÃO VII - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

1. Será emitida uma autorização de compra ao licitante vencedor, não havendo assim a necessidade 
de um contrato. 

SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

1. Este pregão eletrônico será destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, pois o valor estimado de contratação é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

2.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal a microempresa e ou de 
pequeno porte serão asseguradas com o prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

5. Preferencialmente as empresas deverão ter suas instalações dentro do limite geográfico do Estado 
do Mato Grosso do Sul, pois desta forma irá promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito regional. 

SEÇÃO IX – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL AO COREN/MS 
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1. Os documentos remetidos por meio eletrônico via anexo no sistema do site 
www.comprasnet.gov.br deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, ao Conselho Regional de 
Enfermagem de Mato Grosso do Sul, situado na Rua Dom Aquino 1354, Salas 21 e 22 do 2º Andar, 
Conjunto Edifício Nacional, Centro, Campo Grande, MS, CEP: 79.002-180. 

2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta cláusula, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

3. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 

SEÇÃO X – DA AMOSTRA 

1. Não será exigida amostra do serviço ofertado. 

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 

1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste edital. 

2. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências. 

3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

3.1. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 
informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1; 

3.2. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome do licitante, que comprove aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto deste Pregão, conforme especificações contidas no termo de referência em anexo. 

4. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

7. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

8. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz. 

9. E por fim os seguintes documentos: 

I - cédula de identidade do representante legal da empresa; 
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II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

2. A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de 
Mato Grosso do Sul. 

3. Seguindo todos os trâmites corretamente, o objeto deste Pregão será adjudicado por ITEM ao 
licitante vencedor. 

SEÇÃO XIII – DAS SANÇÕES 

1. Em caso de inadimplemento, a Contratada ficará sujeita às sanções previstas na Lei nº 
10.520/2002; do Decreto 5.450/2005; art. 86 a 88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e no Contrato e das demais cominações legais cabíveis. 

2. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o 
Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não 
mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com a União e 
será descredenciado no SICAF, ou nos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas e demais cominações legais.  

3. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no 
percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo 
da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior. 

4. O objeto desta contratação deverá ser disponibilizado em total observância aos prazos 
estabelecidos no item 5 do termo de referência em anexo. 

5. Na hipótese de ocorrência de interrupções no recebimento, as falhas deverão ser corrigidas e o 
problema sanado em um prazo máximo de 2 (duas) horas. 

6. Todas as ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, 
atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela que está no Anexo I - Termo de Referência. 
7. A cada registro de ocorrência será apurado sempre o somatório da pontuação decorrente das 
ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato gerador conforme Anexo I 
- Termo de Referência. 
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SEÇÃO XIV – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, ao endereço eder@corenms.gov.br 

1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

2.  Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do pregão. 

2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 

SEÇÃO XV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

2. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 

3. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão. 

4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

5. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão ás 
últimas. 

6. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
Coren/MS, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

7. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para 
todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

SEÇÃO XVI – DOS ANEXOS 

1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

1.1. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS; 

1.2. Anexo II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS. 

SEÇÃO XVII – DO FORO 
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CPL  

COREN/MS 

Fls.:_____________ 

Servidor:_________ 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Campo 
Grande, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição 
Federal. 

 

Local: Campo Grande, MS, 19 de março de 2018. 

 

Assinatura:______________________________________________________________ 

Elaborado por: Éder Ribeiro - Pregoeiro Oficial do Coren/MS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL 031/2017 

 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de uma licença pelo uso de software para 
banco de dados, SQL Server Standard Core 2016 Microsoft por tempo indeterminado, para o 
Coren/MS conforme as especificações, condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1. A aquisição do produto objeto deste Termo de Referência obedecerá as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto 3.555, de 8 de agosto de 2000, Instrução 
Normativa RFB nº 1234, de 30 de janeiro de 2012, Lei Complementar nº. 123/06, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, Lei nº 8.078 de 
11 de setembro de 1990 - Código Proteção e Defesa do Consumidor, subsidiariamente a 
Instrução Normativa MPOG nº 02, de 11 de outubro de 2011 e suas alterações, I.N. nº 05 de 27 
de junho de 2014 alterado pela I.N. nº 03 de 20 de abril de 2017 e Portaria MPOG nº 306 de 13 
de dezembro de 2001, e demais Legislação pertinente. 
 
3. MODALIDADE 
 

3.1. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos produtos e 
serviços enseja definições objetivas com base em especificações de mercado, recomenda-se que 
seja adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do Menor Preço, de acordo 
com o que prevê a Lei n° 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05. 

3.2. Caso o valor do objeto não ultrapasse os 10% do limite previsto na alínea “a” do artigo 23, 
inc. II da Lei nº. 8.666/93 poderá ser solicitado à dispensa de licitação com fulcros no art. 24, 
inciso II, desde que preenchidos os requisitos do art. 26 do mesmo diploma legal. 
 
4. JUSTIFICATIVA 
 
4.1. A SQL (Structured Query Language, ou Linguagem de Consulta Estruturada) Server é um 
software fabricado pela Microsoft Corporation, para gravação de dados, é muito utilizado no 
Conselho para base de dados do sistema implanta – siscafw, para armazenamento dos dados 
cadastrais dos profissionais de enfermagem do Mato Grosso do Sul na realização de suas 
inscrições, atualizações cadastrais, transferências de inscrições, entre outros. 
4.2. Ocorre que o atual software do nosso banco de dados é o modelo SQL Server Express 
2008 R2 de 10Gb que não pode ser atualizado e também não pode ser migrado para outro 
software conforme explicado nas folhas 09 a 15 do referenciado processo. Devido ao 
crescimento do número de profissionais inscritos no sistema este banco de dados já não é 
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suficiente para comportar tamanho volume, assim faz necessária a aquisição de um software 
atualizado para o banco de dados do nosso servidor. 
4.3.  Conforme o Departamento de Administração em seu Memorando nº 132/2017 nas folhas 
03-03v expõe a necessidade de aquisição de software de banco de dados atualizado  - SQL 
Server Standard  Core 2016 - pois o atual SQL de banco de dados do nosso servidor não 
comporta mais dados por, ser considerado obsoleto e desatualizado. 
 

 
5. DESPESA E CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da 
Despesa 6.2.2.1.2.44.90.52.011, da Atividade Aquisição/Desenvolvimento de Software. 

 
 

6. REQUISITOS DO OBJETO 
 
6.1. Especificação técnica: 

a) Item 1 – Aquisição de licença de uso indeterminado do software Windows Server Standard 
Core 2016 Microsoft. 

b) Quantidade: 1 licença 

c) Deverá ser fornecido certificado do fabricante que comprove o registro da licença no site do 
fabricante. 

d) O Coren/MS não assinará qualquer contrato com o fabricante para o recebimento da licença 
decorrente deste processo, ficando a licitante obrigada a efetuar o seu pedido cientes desta 
condição. 
 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. A licença deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento da nota de empenho pela Contratada. 

7.1.1. Após a homologação da licitação, será enviada à Adjudicatária, pelo Fiscal de 
Contrato, através de e-mail, a respectiva Nota de Empenho referente ao objeto contratado. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
envio/convocação, para confirmar recebimento da Nota de Empenho, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e/ou T.R. 
7.3. Se o adjudicatário, no ato do envio da Nota de Empenho, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar o recebimento da 
mesma, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 
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de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 
 
8. LOCAL DE ENTREGA 

8.1. O local onde deverá ser entregue o comprovante de registro da licença é a Sede do 
Coren/MS em Campo Grande, no endereço rua dom aquino, 1.354, sobreloja conjunto edifício 
nacional, CEP 79.002-904. A unidade responsável pelo recebimento é o Departamento de 
Tecnologia da Informação (DTI). 
 
9. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

9.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, 
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 
10. AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 10.1. A verificação técnica e o aceite definitivo deverão ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis após a entrega do certificado do fabricante. 

 10.2. O aceite definitivo será efetuado pelo Fiscal de Contrato designado pela Secretaria da 
Presidência/Gabinete que elaborará relatório para fins de liberação do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

10.3. Não se exigirá apresentação de amostra ou demonstração de serviços. 

10.4. Não se exigirá que o licitante realize vistoria. 

 

11.  VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
11.1.  O valor total estimado para aquisição do (s) referido objeto (s) será verificado através da 
pesquisa de mercado. 
11.2. Todas as despesas decorrentes da operação devem estar inclusas no valor total da 
proposta, não cabendo por parte da contratante remunerar quaisquer outros serviços ou 
terceiros, envolvidos na operação, que fica a cargo da contratada. 

 
12. DA PROPOSTA 

12.1. A proponente deverá apresentar proposta de preço conforme o modelo de proposta de 
preço em anexo I do Termo de Referência. Os preços deverão ser expressos em moeda real 
(R$), conter todos os tributos e encargos decorrentes da prestação dos serviços relativos a esta 
aquisição. 

12.2. A Planilha de Formação de Preços de que trata o Anexo I do Termo de Referência deverá 
ser preenchida com os preços cotados. 
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12.3. Na proposta deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a 
proponente julgar necessárias ou convenientes. 

12.4. Nos preços cotados e que vigorarão no contrato incluem todos os custos diretos e 
indiretos necessários à execução dos serviços, inclusive os referentes ao transporte, às despesas 
trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e 
encargos, constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e 
perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra remuneração será 
devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo 
pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos 
serviços. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO 
 
13.1. O julgamento das propostas de preços será pelo critério de Menor Preço, sendo declarada 
vencedora a Licitante que apresentar o Menor Valor por Item e que atenda todos os requisitos e 
exigências do instrumento convocatório. 
 

14. DO PAGAMENTO 

 
14.1. A (s) Nota (s) Fiscal (is) do (s) produto (software) entregue deverá ser remetida com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis em relação à data de seu vencimento e deve 
conter todos os dados da empresa: se é optante pelo simples nacional, o número da nota de 
empenho e/ou contrato e a descrição do objeto, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua 
verificação e, não havendo problemas, atestá-la. Para efeito de pagamento o prazo é, contado a 
partir da emissão do termo de aceite (Atesto) pelo fiscal do contrato. 

14.1.1. Junto com a (s) Nota (s) Fiscal (is) A CONTRATADA deverá apresentar, os 
documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os 
órgãos competentes: comprovação de regularidade junto ao Sistema da Seguridade Social 
(CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CFGTS), às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT), se for optante pelo simples nacional apresentar declaração 
conforme Anexo II do Termo de Referência sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
14.1.2. Em conformidade com o art. 3º da Instrução Normativa da MPOG nº 02, de 11 de 
outubro de 2011 e suas alterações “a habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, 
inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, 
inclusive de obras e publicidade, e a alienação e locação poderá ser comprovada por meio 
de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos 
comprobatórios estejam validados e atualizados”. 
14.1.3. De acordo com o art. 4ºA da I.N. nº 02, de 11 de outubro de 2011 MPOG “nos 
casos de dispensa estabelecidos no art. 24, incisos I e II, da Lei nº 8.666, de 1993, deverá 
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ser comprovada pelas pessoas jurídicas a regularidade com o INSS, FGTS e Fazenda 
Federal e, pelas pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal”. 
14.1.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
14.1.5. Observado que os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, deverão ser 
efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. (§3° 
do art. 5° da Lei 8.666/93 - Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 
14.1.6. O pagamento será efetuado de uma única vez através de boleto/bloqueto bancário 
e/ou creditada em conta corrente da Contratada, indicada na proposta e/ou Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o pagamento. 

14.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 
contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 
devidamente corrigida. 
14.3. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da (s) Nota (s) Fiscal (is), os 
fatos serão informados à Contratada para que seja feita glosa do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança. 
14.4. O aceite do produto entregue por força desta aquisição será feito mediante ateste da 
Nota Fiscal e do Termo de Aceite Definitivo, correspondendo tão somente ao objeto da 
licitação. 
14.5. Em hipótese alguma serão por produto não solicitado. 
14.6. Os preços que vigorarão da licitação incluem todos os custos diretos e indiretos 
necessários à execução dos serviços, inclusive os referentes ao transporte, às despesas 
trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e 
encargos, constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e 
perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra remuneração será 
devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo 
pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação 
dos serviços. 
14.7. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Coren/MS, quanto às normas referentes 
ao pagamento de fornecedores. 
14.8. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para o mesmo, a contratada fará jus a compensação financeira devida, desde a data 
limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento. Os encargos 
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I / 365) 
 

Onde: 
 

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento. 
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N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 

Vp = Valor da parcela em atraso. 
I = IPCA anual acumulado (índice de preços ao consumidor ampliado do IBGE)/100 

 
14.9. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
devem ser instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade 
competente, que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.  
14.10. A Contratada deverá obedecer aos ditames estabelecidos pelo Decreto n.6.306/2007 
que trata do Imposto sobre Ações Financeiras (IOF). 
14.11.  Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, 
na fonte, dos seguintes tributos, quando couber:  

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996;  
b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO E VINCULAÇÃO 

15.1. Para aquisição do objeto aqui especificado, o instrumento de contratação decorrente do 
presente Termo de Referencia será através da Nota de Empenho conforme o § 2º e § 4º do 
art.62 da Lei 8.666/93 por ser tratar de compra de entrega imediata e integral e não resultam 
obrigações futuras e nem assistência técnica aplicando-se no que couber os dispostos do art. 
55 da mesma Lei 

15.2. Vincula-se à Nota de Empenho o Termo de Referência e seus anexos, o Ato 
Convocatório ou ao termo que a dispensou constantes do processo licitatório nº. 
031/2017/Coren/MS, bem como à proposta da CONTRATADA. 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO 
16. 1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor nomeado pelo 
Contratante, conforme previsto nos artigos 67 e 73, ambos da Lei nº 8.666/93; 
16.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos 
em desacordo com o estabelecido; 
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16.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
Contratada pela completa e perfeita execução do item deste Termo de Referência. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
17.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à 
Contratada: 
 

a) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do 
contrato e indicar, quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, celular 
de contato do escritório de representação em Campo Grande/MS ou da sede da 
empresa, qualquer que seja seu endereço. 

b) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, 
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

e) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE. 

f) Executar fielmente o objeto do contrato, dentro do melhor padrão de qualidade, de 
forma que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações 
técnicas e qualidade exigidas, cumprindo todas as especificações, estabelecidas na 
proposta decorrente da licitação; 

g) Submeter-se à fiscalização por parte do Contratante, acatando as determinações e 
especificações contidas no contrato e termo de referência; 

h) Entregar os serviços objeto do Termo de Referência  nos prazos previamente 
estabelecidos neste Termo; 

i) Atender prontamente as instruções expedidas pelo Contratante para a execução dos 
serviços, especialmente no que diz respeito à metodologia a ser adotada, matéria 
escolhida e às demais questões administrativas que forem suscitadas; 

j) Assumir a responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários, bem como pelos encargos previstos na 
legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época devida, resultantes da 
execução dos serviços previstos no Termo de Referencia; 
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k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993; 

l) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil e penal, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse do Coren/MS ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar os profissionais 
prestadores de serviço empregados nesse sentido; 

m) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 

n) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa; 

 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização 
da CONTRATANTE; 

b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em 
comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato. 

  

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

18.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 
10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao 
Contratante: 

a) Expedir a nota de empenho; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a 
fiel execução do contrato; 

c) Receber o objeto no horário de funcionamento da unidade responsável pelo 
recebimento; 

d) Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pela empresa; 
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f) Comunicar a empresa, por escrito, eventuais anormalidades no fornecimento do 
produto, prestando os esclarecimentos necessários, determinando prazo para a 
correção das falhas; 

g) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

h) Receber o produto, verificando as condições e prazo de entrega, conferindo a 
compatibilidade das especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de 
Empenho e atestando seu recebimento; 

 
19. ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

19.1. Durante a vigência contratual os preços registrados serão fixos e irreajustáveis e o 
contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

19.2.  Não haverá reajustes e atualizações, conforme o § 4º inc. I e II do art. 40 da Lei nº. 
8.666/93. 

 
20. RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1. A rescisão do contrato dar-se-á nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

a) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 
o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 b) No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 
21. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
21.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

a) apresentar documentação falsa; 
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b) fraudar a execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo; 
d) cometer fraude fiscal; ou 
e) fizer declaração falsa. 

22.2. Para os fins da alínea “c” item 22.1. , reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

22.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do 
contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 22.2.  nas 
alíneas “d” a “e” abaixo, com as seguintes penalidades: 

i. advertência; 

ii. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do Tribunal de Contas da União 
(TCU), por prazo não superior a dois anos; 

iii. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; ou 

iv. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 
cinco anos. 

22.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato. 

22.5. Em caso de atraso na entrega do certificado que comprove o registro das licenças, sem 
que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 
equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da licença, por licença, por dia 
corrido de atraso, limitada a 15% (quinze por cento) do valor total da nota de empenho.  

22.5.1. Após 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE poderá adotar medidas 
administrativas por inexecução total do objeto. 

22.5.1.1. O valor da multa poderá ser descontado da fatura devidas à 
CONTRATADA. 
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22.5.2. Se o valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial. 

22.5.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa. 

22.6. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 
enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

23. DAS EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO 
23.1. Para fim de contratação os interessados devem estar em dia com os recolhimentos 
fiscais do Município, Estado e com a União, INSS, FGTS, CNDT além da documentação de 
habilitação solicitada no Ato Convocatório para comprovação de quitação de todos os 
encargos, no momento oportuno. 
23.2. Comprovante de inscrição fornecido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores de 
qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal 
do ramo de atividade da empresa pertinente e compatível com objeto da licitação. 
23.3. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, estabelecida no Brasil, que comprove a venda de softwares com características iguais 
ou similares (Ex: Windows Server, CAL Server ou SQL Server, em qualquer versão) com 
aquelas do objeto deste T.R. (inciso II, c/c § 4º, todos do art. 30, da Lei 8.666/93). 
23.4. Certificação Microsoft Certified Solutions Associate (MCSA) ou Microsoft Certified 
Solutions Expert (MCSE); 
23.5. Certificação Microsoft Certified IT Professional (MCITP) 
 
24. DO FORO 
 
24.1. As questões decorrentes da execução contratual, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Campo Grande/MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo 
nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos 
fornecidos pelo CONTRATANTE para execução do contrato. 
25.2. Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação ou renúncia 
aos direitos que a lei e o presente contrato assegurem às partes, a tolerância quanto a eventuais 
descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições estipuladas no presente 
contrato. 
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25.3. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da 
adjudicação desta Licitação. 
25.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser 
vítimas os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das 
atividades. 
25.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 
25.6. As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do 
limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor total contratado, previstos no § 1º do artigo 
65 da Lei nº. 8.666/93. 
 
26. DOS ANEXOS 
 
26.1. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
26.2. ANEXO II – DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; 
26.3. ANEXO III – PLANILHA DE VALOR MÁXIMO A SER PAGO; 
26.4. ANEXO IV – TERMO DE ACEITE DEFINITIVO (TAD). 
 

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2017. 

 

Elaborado por: 

 
Ismael Pereira dos Santos 

CPL 
 

 
__________________________________ 

Área Requisitante 
Departamento de Tecnologia da Informação 

 

Aprovo o presente Termo de Referência conforme proposto e de acordo com o artigo 7º, 
§2º, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos: 

 

______________________________ 
Autoridade Competente do Coren/MS 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PAL nº. 31/2017 
EMPRESA:____________________________________________________________ 
 
DATA: _____/_____/_____ 
 

1. OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de uma licença pelo uso de 
software para banco de dados, SQL Server Standard Core 2016 Microsoft por tempo 
indeterminado, para o Coren/MS conforme as especificações, condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 
2. VALORES: Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e 
quaisquer encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado: 
 

Item Descrição resumida Unid. Qtde. 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 

Fornecimento de uma licença pelo 
uso de software para banco de 
dados, SQL Server Standard Core 
2016 Microsoft por tempo 
indeterminado, para o Coren/MS 
conforme as especificações, 
condições e exigências 
estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos. 

Unit. 1   

 

3. Local de entrega: 

3.1.. Endereço de Fornecimento: 
a) Sede em Campo Grande/MS: End. Rua Dom Aquino, 1.354, Centro, CJ Ed. Nacional, 
Sobreloja. 

 
4. Declaro estar ciente de todos os requisitos e obrigações do Termo de Referência e seus 
anexos na qual estou de acordo e, que nos preços cotados e que vigorarão no contrato incluem 
todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos serviços, inclusive os referentes 
às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos, constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra 
remuneração será devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade 
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solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com 
a prestação dos serviços. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$_____________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo sessenta dias) _______/_________/_________ 
5. DADOS 
5.1. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta 
licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento 
de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 
Razão Social:________________________________________________________________ 
CNPJ:_____________________ I.E. ____________________ I.M. _______________ 
Endereço eletrônico (e-mail):_______________________________________________ 
Tel/Fax:_______________________________________________________________ 
CEP:__________________________________________________________________ 
Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: _________________ 
Agência: _________________________C/C: _________________________________ 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:_________________________________________________________________ 
Endereço:______________________________________________________________ 
______________________________________________________________________ 
CEP:_________________ Cidade:________________________ UF:_______________ 
CPF:_________________________________________________________________ 
Cargo/Função:__________________________________________________________ 
Carteira de identificação nº: _____________________Expedido por:_______________ 
Naturalidade:__________________________________________________________ 
Nacionalidade:_________________________________________________________ 

 
__________________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: R. Dom Aquino, 1354 - Sobreloja. Ed. Conj. Nacional - Centro - CEP 79.002-904 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 

Subseção: Rua Ciro Melo, 1.374, Jardim Central, CEP: 79.805-030, Dourados/MS. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Home page: www.corenms.gov.br 

 
 
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL 031/2017 

 
DECLARAÇÃO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 
DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do 
IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se 
refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a 
modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei 
nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem 
tributária (art. 1º da Lei nº8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Local e data..................................................... 

 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL 031/2017 

 
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTO MÁXIMO A SER PAGO À CONTRATADA 

 
 
Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer encargos 
que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 
 

Item Descrição resumida Unid. 
Qtde 

estimada 

Valor 
Máximo 
unitário 

estimado 

Valor 
Máximo 

total 
estimado 

1 

Fornecimento de uma licença pelo 
uso de software para banco de 
dados, SQL Server Standard Core 
2016 Microsoft por tempo 
indeterminado, para o Coren/MS 
conforme as especificações, 
condições e exigências 
estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos. 

Unit. 1   

 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO VALOR SUPERIOR AO DESCRITO ACIMA. 
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL 031/2017 

 
TERMO DE ACEITE DEFINITIVO (TAD) 

 
Nos termos do processo indicado acima, o Fiscal de Contrato, servidor  Sr (a)  
..............................., Matrícula nº ................, DECLARA que após conferir todas as 
exigências, condições e  especificações técnicas mormentes ao  item 1, o (s) qual compõe o 
objeto do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. _____/2017, ( )recebe/ ( ) não 
recebe, de forma definitiva, o  software entregue  pela Empresa ................ (Nome da 
Empresa) ................... CNPJ nº ......................., sediada .................... (endereço completo) 
................................., na Sede do Coren/MS.  
 
 

Observações: 
Anexar este termo devidamente preenchido, à Nota Fiscal de Serviços e 
encaminhá-los para pagamento. 
Quando o  software não for recebido/aceito de forma definitiva, anexar 
este termo à Nota Fiscal de Serviços, devidamente preenchido, fazendo 
constar qual o quesito não foi atendido e proceder a devolução do mesmo à 
CONTRATADA, definindo o prazo para substituição/correção para que 
atenda, integralmente, às exigências e especificações técnicas e, se for o 
caso, sugerir à Autoridade Competente do Coren/MS s punições previstas 
no Instrumento Convocatório. 
 
 

Campo Grande/MS, ___de _____________ de 2017. 
 
 

_____________________ 
Recebimento Definitivo 
(Identificar Assinatura) 

 



TORO TECNOLOGIA INNFOMASTER SOLO NETWORK LFC GOVERNO
VALOR DE 

REFERÊNCIA - 
MEDIANA

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VL. TOTAL VL. TOTAL VL. TOTAL VALOR TOTAL VL. TOTAL MEDIANO

1

Fornecimento de uma licença pelo uso 
de software para banco de dados, SQL 
Server Standard Core 2016 Microsoft 
por tempo indeterminado, para o 
Coren/MS conforme as especificações, 
condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência e seus anexos.

1 12.383,00R$                             19.290,00R$                   32.500,96R$                21.899,00R$              21.899,00R$                   

21.899,00R$                   

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO DE REFERÊNCIA

Aquisição de licença SQL Server 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$


